
Suplente: Fernanda Ascenso Nogueira
CPF N°. 995.110.613-72

DECRETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 1 PI
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro.

CEP.: 64.995-000 Cristalândia do Piauí/PI Fone/fax: (89) 3576- 1102
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02

E-mail: prefeituracristalandial1@hotmail.com

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Claudemira Alves de Souza Ascenso
CPF N° 857.452.'513-87

Suplente: Eronides Damaceno Dias
CPF N° 216.796.653-91

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Evilázio Rodrigues Soares
CPF N°. 990.811.051-91

Art. In - Ficam nomeados como membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do
FUNDEB deste município:

Nomeia os membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação básica e
de Valorização dos Profissionais da
educação - Conselho do FUNDEB de
Cristalândia do PiauÍ.

o PREFEITO MUNICrr'AL DE CRlSTALÂNDIA
DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 66, incisos VI e XI e artigo 90,
incisos I, alínea b, e de acordo com as disposições da Lei Municipal nO001, de 28 de
fevereiro de 2007, com as alterações da Lei Municipal n° 054/2011, de 12 de maio de
2011, e consonância com a Lei Federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007 (Lei do
FUNDEB), considerando a reunião lavrada em ata no dia 04 de abril de 2018.

DECRETO MUNICIPAL nOOl012018 Cristalândia do Piauí, 23de Abril de 2018.

mailto:prefeituracristalandial1@hotmail.com


1- Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: AndianiArnorim l--JoguciraAscenso
CPF N°. 857.244.753-91

Suplente: Cleonildo Carvalho de Souza
CPF N°. 535.965.363-91

1- Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas Municipais:
Titular: Ana Cristina Pereira Lino
CPF N° . 020.488.883-21

Suplente: Conceição de Maria dos SantosCarvalho
CPF N°. 016.209,.863-45

1- Representantes dos Servidores Técnicos-Administrativo das Escolas Públicas
Municipais:
Titular: Jaiane Rodrigues Carvalho
CPF N°. 029.509.183-52

Suplente: Rosiane Rodrigues de Souza
CPF N°. 016.322.123-58

I - Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
tO Titular: Nilda Marta Ascenso dos Santos
CPF N°. 874.85J.893-00

2° Titular: Daniela Rocha e Assenço Damaceno
CPF N°. 891.271.023-00

1o Suplente: Natalha Ribeiro Ascenso Tiago
CPF N°.O11.776.033-14

2° Suplente: Auricélia Ascenso de Souza
CPF. N° 690.572.903-59

I - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública

tO Titular: Alex'Alves Ribeiro
CPF N°. 025.514.573-00

20 Titular: Letícia Gabriela Assenço Rocha
CPF N°. 075.951.183-79

10 Suplente: Letícia França da Cunha Ascenso
CPF N°. 083.957.343-01



2° Suplente: Verônica de Oliveira Souza
CPF. N° 078.445.693-36

I - Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Titular: Cantúsia Lisboa Nogueira
CPF N°. 832.313.311-53

Suplente: Marizete Fernandes Lopes Dias
CPF N°. 684.416.903-59

I - Representante::s do Conselho Tutelar:

Titular: Neila Tatiane Diniz Lisboa
CPF N°. 277.501.608-17

Suplente: Iranilde Rosa de Souza
CPF N°. 003.283.693-73

Art. 2° - O mandato dos Conselheiros e do Presidente do CAE é de 02 (dois) anos,
podendo ser reconduzido uma única vez, conforme a disposição da Lei Federal n.o

11.494, de 20 de junho de 2007 (Lei do FUNDEB)

Art. 3° - O exerc;ício do m~ndato do Conselheiro Municipal do FUNDEB é considerado
serviço público n~lc\'ante e não será remunerado.

Art. 4° - São atribuições dos Conselheiros as determinadas no artigo 50, da Lei
Municipal na 001, de 28 de fevereiro de 2007, com as alterações da Lei Municipal na
054/2011, de 12 de maio de 2011, em consonância com a Lei Federal na 11.494, de 20
de junho de 2007 (Lei do FUNDEB).

Art. 5°. - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 04 de Abril de 2018, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí. 23 de Abril de 2018.

ARIANO MES~IAS NOGUEIIJ PARANAGUÁ
Prefeito MuniciJal
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